
a Murcia do RioPtaEPrefeitura MunicipaldeRibeirãc duElásm

Gabineto do Prefeito

Ribei o Preto, 22de abril de 2019.

Comissão Permanente de Constituição,

Justiça e Redação
asreto LS ABR, 18Of. Nº 3.273/2.019-C.M.

,

Senhor Presidente,

Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Ribeirlo Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou apondo Veto

Total ao Projeto de Leinº 63/2018 que: “DISPÕE NO ÂMBITO MUNICPAL

ACERCA DA APLICAÇÃO DO ARTIGO55, INCISO VI E ARTIGO 56,

INCISO HI DA LEI FEDERAL 8.666/93, OBRIGANDO A UTILIZAÇÃO DO

SEGURO-GARANTIA DE EXECUÇÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS DE

OBRAS E DE FORNECIMENTO DE BENS OU DE SERVIÇOS,
DENOMINANDO ESSA MODALIDADE E APLICAÇÃO DA LEI, COMO

SEGURO ANTICORRUPÇÃO - SAC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,

consubstanciado no Autógrafo nº 59/2019, encaminhado a este Executivo,

justificando-se o Veto pelas razões que adiante seguem. Ja“li
tdes
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JUSTIFICATIVAS DO VETO:

De acordo como artigo 22, inciso XXVII, da Constituição

Federal, compete privativamente à União legislar sobre normas gerais de

contratos:

Art, 22, Compete privativamente à União legislar sobre:

(.)
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em

todas as modalidades, para as administrações públicas
diretas, autárquicase fundacionais da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no

art. 37, XX, e para as empresas públicas e sociedades de

economia mista, nos termos do art. 173, $1º, ll;

O Projeto de 1
|. doobrigar a contratação de seguro-

garantia, dispõe de forma diversa do que prevê a Lei Federal nº 8.666/93, que
concede ao contratado a opção de escolher entre determinadas modalidades de

garantia (art. 56, 8 1º

“Ademais, a referida lei nacional pre que a garantia se

de 5% (cincopor cento) do valor do contrato, salvo emdeterminadas situações, em

queo aludido percentual pode chegar a 10% (dez por cento) - 88 2º e 3º do art. 56.

NoProjeto de lei consta que a garantia será correspondente ao valor total do contratô,

dor
Amt. 56, À critério da autoridade competente, enl cada

caso, e desde que prevista no instrumento convocatório,
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poderá ser exigida prestação de garantia nas

contratações de obras, serviços e compras.

81º Caberá ao contratado optar por umadas seguintes

modalidades de garantia:

(3
$
excederá a cinco por cento do valor do contrato e terá

A garantia a que se refere o capu deste artigo não

seu valor atualizado nas mesmas condições daquele,

ressalvado o previsto no parágrafo 3º deste artigo.

$ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande
vulto envolvendo alta complexidade técnica e riscos

financeiros consideráveis, demonstrados através de

parecer tecnicamente aprovado pela—autoridade

competente, o limite de garantia previsto no parágrafo
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do

valor do contrato.

As mencionadas normassão tratadas na lei de licitações

como “disposições preliminares” doscontratos administrativos, ou seja, não se trata

de questões especificas da Unido, caso em que se poderia concluir pela possibilidade

de os municípios disporem de forma diversa.As referidas normas se enquadram na

categoria de normas gerais de contrat veis em todos os entes da federação,

razão pela qual verifica-se a incompetência municipal para tratar da matéria.

mesmo sentido, o artigo 22, inciso VII, da Constituição Federal, prevê que compete

privativamente à União legislar sobre seguros. Neste aso, ainda que as definições

sobre seguro-garantia previstas no Projeto de lei estejam em consonância coma
federal sobre o tema, não compete ao município legislar sobre a mat
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Expostas dessa forma, a razão que me levou a vetar o

Autógrafo Nº 59/2019 ora encaminhado, submeto o Veto Total ora aposto à

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitos de direito,

Sem outro parti lar, aproveitamos a oportunidade para
reiterar à Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e inta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA

des
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AUTÓGRAFO Nº 592019
Projeto de Lei nº 63/2018

Autoriados Vereadores Maurício Gasparini c Rodrigo Simões

DISPÕE NO ÂMBITO MUNICIPAL ACERCA DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 55,

INCISO VI E ARTIGO 56, INCISO 1 DA LEI FEDERAL 8.666/93, OBRIGANDO A

UTILIZAÇÃO DO SEGURO-GARANTIA DE EXECUÇÃO DE CONTRATOS
PÚBLICOS DE OBRAS E DE FORNECIMENTO DE BENS OU DE SERVIÇOS,
DENOMINANDO ESSA MODALIDADE E APLICAÇÃO DA LEI, COMO SEGURO
ANTICORRUPÇÃO - SAC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DERIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DALEI APROVA.

Art1º É obrigatória a contratação de seguro-garantia de execução de contrato pelo tomador
em favor do Poder Público, em todos os contratos públicos de obras e de fomecimento de bens
ou de serviços cujo valor seja igual ou superior no limite minimoprevisto no artigo 22, inciso 11

de Preços)da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 (Lei dasLicitações

8 1º O contrato de seguro-garantia é de direito privado, sem prejuízo de se sujeitar a
determinados pressupostos do regime jurídico de direito público, e teri suas diretrizes
estabelecidas pela Susep.

82º Aplica-se subsidiariamentea gio Código Civil e o Decreto-Lei 73 de 1966.

$3ºSubordinam-se ao regime desta Lei todos os órgãos da Administração Pública direta e
indireta, inclusive os fundos especiais, asautarquias, as fundações públicas, as empresas
públicas, as sociedades de economia mista c demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município, bem como o Poder Legislativo municipal quando pretenderem

realizar ascontratações ligadas à sua estrutura

Art. 2ºPara os fins desta Lei, definem-se:

“contrato de seguro firmado entre a sociedade seguradorae o tomador, em
ou entidade da Administração Pública, visando garantir 0 ficl cumprimento

das obrigações assumidas pelo tomadorperante o segurado no contrato principal:
M - Tomador: pessoa fisica ou jurídica de di

perante0segurado no contratoprincipal:
adodevedoradas obrigações assumidasto pri

HI - Segurado: órgãoou entidade da Administração Pública ou o poder concedente com o qual
o tomador celebrou o contrato principal:
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IV - Apólice: documento assinado pela seguradora que representa o contrato de seguro-
garantia celebrado com o tomador;

V= Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre segurado c tomador em que haja umacordo
de vontades para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qualfor a
denominação utilizada:

VI - Endosso: documento assinado pela seguradora no qual cla aceita formalmente as
alterações propostas pelo tomador e pelo segurado ao contrato principal;

VII » Prêmio: importân
seguro-garanti:

ia devida à seguradora pelo tomador, em cumprimento do contrato de

vin-s stro: inadimplemento de obrigação do tomador coberta pelo seguro-garanti:

IX = Indenização: pagamento devido ao segurado pela seguradora, resultante do
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro-garantia; e

X - Valor da Garantia: valor máximo nominal garantido pela apólice de seguro-garantia, o qual
corresponde ao valor total da obra ou do fomecimento de bem ou serviço, conforme
estabelecido no contrato principal, devidamente corrigido pelo índice de atualização do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,ou qualquer outro indice que venhasubstituí-lo.

Art, 3º Nas disposições de direito público previstas nestaLei,aplicam-se, além dos artigos
mente mencionados, no que couber,as disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de

gi nº 12.462, de à de agosto de 2011, pertinentes aoâmbito municipal

Art. 4º No contrato de seguro-garantia, a seguradora poderá exigir do tomador contragarantias
as do seu exclusivo crivo de avaliação e aceitação, equivalentes à importância

segurada pela respectiva apólice

Art. 5ºA contragarantia poderá estar prevista na própria apólice de seguro-garantia ou ser
objeto de contrato específico, cujo objeto seja indenização ou reembolso dos valores
eventualmente pagos pela seguradora por sinistro em apólice de seguro-parantia contratada
pelotomador.

Parágrafo único. A contragarantia constitui contrato de indenização em favor da seguradora,
comcláusulade solidariedade que rege as telações entre, de um lado,a sociedade seguradora e,
de outro, otomadore as sociedades integrantesde

seu
grupo econômico.

Art.6º É vedada autilização de mais de um seguro-garantia de mesma modalidade para cobrir
o mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares que prevejam exatamente os
mesmosdireitos obrigações para as partes,

Art.7º Estão sujeitos

às
disposições desta Lei os regulamentos próprios, devidamente

publicados pelas sociedades de economia mista, empresas c fundações públicas, e demais
entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.
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úário direto ouArt. 8º Évedada a prestação de seguro-garantia caso exista vínculo soci
indireto entre 0 tomador éaseguradora: permite-se, todavia:

1 - Que a seguradora integre grupo formador de consórcio,afim de participar em licitação e
cumprir os requisitos do cdital, se este exigir que o consórcio tenha a participação de uma
segurador

HI = Que a seguradora seja controlada, total ou parcialmente, por qualquer banco público ou
privado, mesmo que tal banco participe direta ou indiretamente das atividades do tomador e
desde que o serviço de seguro seja oferecido apenas pela subsidiária ou sociedade controlada,

Parágrafo único. No caso do inciso Il, é vedado ao banco que controla a seguradora exigir, de
formadireta ou indireta, a contratação da sua seguradora; veda-se também a recusa direta ou
indireta em contratar outra seguradora.

Art. 9º Caso existam duas oumais formasde garantia distintas que cubram o mesmo objeto do
ro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá com os

demais garantidores pelo prejuizo comum, de forma proporcional aorisco assumido.

“Art. 10, A subeontratação de partes da obra ou do fomecimento de bens ou serviços, nos
termosdo art, 71 da Leinº 8.666, de 1993, não altera as obrigações contraídaspelas partes na
apólice de seguro-garantia.

Parágrafo único. Ao tomador é vedado arguir exceção de inadimplemento por subcontratadas,
inda que disposição neste sentido conste do próprio contratoa ser executado,

Art. 11, Observadas as regras constantes das Leis nº 8.666, de 1993 e nº 12.462, de 2011
acerca dos anteprojetos e proj resentação de projeto executivo completo passa a ser
requisito obrigatório à emissão de apólice de seguro-garantia de execução de obras submetidos
à presente Lei,

Ar

será apr

12. Aapólice de seguro-garantia fará parte dos requisitos essenciais para habilitação,entada pelo tomad

1- Nos contratos submetidos à Lei nº 8.666, de 1993:

a) ma habilitação, quando a exigência de garantia constituir previsão cditalícia:

b) no momento de celebração do contrato principal, como condição à sua celebração, em todos
os demais casos;

HI = Nos contratos regidos por outras leis, no momento da habilitação, mesmoque ela se dê
posteriormente no procedimento concorrencial

Art. 13, Após a apresentação do projeto executivo,a seguradora disporá de 30 (trinta) dias
corridos para analisá-lo, diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, podendo
apresentar sugestões de alteração no responsável pelo projcto ou contestá-lo, devendo, neste

3
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caso, apresentar, às suas expensas, parecer ou laudo téenico apto àjustificar os defeitos do
projeto executivo apresentado,

Parágrafo único. Sendoo projeto executivo elaborado pelo tomador, a Administração Pública
disporá também de 30 (trinta)dias corridos para sugerir alterações ou contestar tecnicamente o
projeto, a contar de sua apresentação pelo tomador.

Art. 14. O responsável pelo projeto executivo disporá de 15 (quinze) dias corridos, àcontar da
ão prevista no artigo anterior, para apresentar à seguradora e/ou à Administração

Pública o projeto executivo readequado ouos fundamentos para à manutenção do mesmo em
seus termos originais,

5.
Aseguradora poderá negar-se a emitir à apólice de seguro-parantia, desde que

je tecnicamente a incipiência ou a inadequação de anteprojeto, apresentado por
segurado ou tomador, a depender do regime de execução legal à que O contrato estiver
submetido,

Art. 16. À apresentação do projeto executivo — não contestado pela autoridade pública
competente ou pela seguradora no prazo previsto nesta Lei -, em conjunto com a
correspondente apólice de seguro-garantia, autoriza o início da execução do contrato principal.

Art, 17. Admite-se o fracionamento do projeto executivo em frentes de execução, sem prejuizo
à emissão da apólice de seguro-garantia desde que cada frente executiva apresentada seja
previamente aprovada pela seguradora antes do início da execução do contrato principal,

carituLo1
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

Art. 18. Dependerá de anuência da seguradora sua vinculação às alterações do contrato
principal propostas pelo tomador e pelo segurado, após a emissão da apólice de seguro-garantia
correspondente. que modifiquem substancialmente as condições consideradas essenciais pelas
partes no momento da celebração do contrato de seguro-garantia.

$ 1º A seguradora terá 30 (irinta) dias para manifestar sua anuência ou discordância, a contar
da notificação das alterações propostas pelo tomador e pelo segurado. A ausência de
manifestaçãoda seguradora no prazolegal implicará emsua anuência às alterações propostas.

82º A negativa de anuência pela seguradora será acompanhada da apresentação de parecer
técnico, claborado por seu corpo técnico ou por terceiro por ela contratado, que justifique
tecnicamente a decisão da seguradorade rescindiro contratode seguro-garantia,

83º Anegativa de anuência, motivada tecnicamente pela seguradora, implica na rescisão do
comratodeseguro-garantia e suspende imediatamente a execução do contrato principal.

8 4º Será facultado ao tomador apresentar ao segurado nova seguradora que assuma todas as
responsabilidades relacionadas aoobjeto docontrato de seguro-garan!
propostas,no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a rescisãoda apólice de
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Art. 19, Na hipótese de a alteração contratual posterior à emissão da apólice de seguro-
garantia, devidamente anuída pela seguradora, ensejar necessária modificação do valor do
contrato principal, o valor da garantia será modificado mediante solicitação à seguradora de
emissão de endosso de cobrança ou de restituição de prémio, correspondente à alteração do
valor da apólice e,se for o caso, de sua vigência.

CAPÍTULO
DO PODER DEFISCALIZAÇÃO DA SEGURADORA

Art. 20. Terceira interessada na regular execuçãodo contrato objeto do seguro-garantia, a
seguradora fica autorizada a fiscalizar livremente a execução do contrato principale a atestaraconformidade dos serviçose dos materiais empregados, bemcomo o cumprimento dos prazos
pactuados,

Parágrafo único. O poder de fiscalização da seguradora nãoafeta o do ente público,

Art. 21. À execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da
seguradora especialmente designado, sendo permitida a contratação de terceiro para assistilo e
subsidiá-lo com informações pertinentesa essaatribuição.

8 1º O representante da seguradora anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando, se for 0 caso, o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados

82º Em caso de obras, todos os relatórios realizados pela seguradora, deverãoser enviados no
prazo máximo de 1O (dez) dias após a respectiva vistoria ou análise; a Comissão de Obras e
Serviços da Câmara Municipal, bem comoa Secretaria Municipal de Obras, para a devida
ciência das autoridades constituídas.

Art. 22. O tomador deve colaborar com q seguradora durante toda a execução do contrato,
devendo fomecer todas as informações e documentos relacionados à execução da obra,
inclusive notas fiscais, orçamentos e comprovantesde pagamento,

Art. 23, À seguradora tem podere competência para:

1 - fiscalizar livremente os canteirosde obras, locais de prestação dos serviços, v

máquinas e equipamentos, dirigir-se a chefes, diretores e ou gerentes responsáveis pela
prestação e execução dos serviços, estendendo-se

esse
direitoàs subcontratações concementes

à execução do contratoprincipal objetodaapólice:
M realizar auditoria técnica e contábil: e

MI requerer esclarecimentos por parte do responsável téenico pela obra ou fornecimento.

8 1º O representante da seguradora ou terceiroporela designado deverá informara intenção de
visitar o canteiro de obras ou local da prestação dos serviços com pelo menos 24 (vinte e

5
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quatro) horas de antecedência, devendo o tomador assegurar-lhe o acesso à todos os locais
utilizados para à execução do contrato principal,

82º A seguradora responde objetivamente por qualquer conduta de seus prepostos (mesmoque
izados) que impliquem na divulgação de informação sigilosa ou que, por qualquer

motivo licio. atrasem aobra ou o serviço.

teres

Art, 24, Nos contratos submetidos aesta Lei, apesar da fiscalização exercida pela seguradora, o
segurado permancee obrigado ao acompanhamento da execução contratual por seu corpo
técnico próprio, nos termos da Lei nº8.666, de 1993.

Parágrafo único. Os agentes públicos ou privados que praticarem atos em desacordo com as
disposições legais ou visandoa frustrar os objetivos da garantia durante a execução contratual
sujeitam-se às sançõesprevistas nes naLei nº 8.666, de 1993 e na Lei nº 8.429, de 2 de
junho de 1992, e nos regulamentos próprios, sem prejuizo das responsabilidades civil e
criminal

CAPÍTULO
DOSINISTROE DA EXECUÇÃO DA APÓLICE

“Art. 25, A reclamação dosinistrona apólice de seguro-garantia é procedimento administrativo
formal e resulta do inadimplemento pelo tomador de obrigação coberta pela apólice, a ser
analisado pela seguradora para fins de carneterização do sinistro.

Parágrafo único. A seguradora deverá deixar clnro nas condições contratuais os
procedimentos especiais não previstos emlei que devem ser adotados pelo segurado para à
reclamação do sinistro, alémdos critérios a serem satisfeitos para a sua caracterizaçá

Art. 26. Concomitantemente
parcial ou irregular do contrato principal, o segurado notificará a
expectativa de sinistro.

notificação extrajudicial ao tomadorde não execução, execução
seguradora acerca da

Parágrafo único. A notificação de expectativa de sinistro conterá, além da cópia da
Jo enviada o tomador, a descrição do fito potencialmente gerador do si

relação de cláusulas inadimplidase as planilhas que indiquem oprejuizo causado ao segurado.

Art. 27. À notificação extrajudicialaotomador marca o início do prazo de 30 (trinta) dias
corridos para este apresentar defesa escrita ao segurado c à seguradora, justificando o atraso
ejau os defeitos na execução do contrato principal, devendo conter, ainda, projeto detalhado
para regularização da execução contratual,

Parágrafo único. Durante o prazo estabelecido no cuput, o segurado e a seguradora não
poderão exercer qualquer açãopor descumprimento do contrato.

Art. 28. Caso o tomador não apresente defesa escrita no prazo legal, ou o segurado e a
seguradora não manifestem formalmente sua concordância comoprojeto de regularização
apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da defesa escrita do tomador.

6
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Administração Pública imediata e obrigatoriamente emitirá comunicação de sinistro à
seguradora,

$ 1º Na hipótese do at, 76 da Lei nº 8.666, de 1995, a rejeição pela Administração Pública, no
todo ouem part, deobra, serviçoou formecimento executado em desacordo com o contrato
importa a automática declaração de inexecução e consequente execução da apólice de seguro-
garantia,

$ 2º Independentemente de comunicação de sinistro pelo segurado, a seguradora é obrigada a
o processo de regulação do sinistro sempre que for informada ou constatar, diretamente
termédio de terceiro contratado, a ocorrência de inadimplemento por parte do tomador

de obrigaçãocoberta pela apólice.

Art. 29, Comunicada do sinistro, a seguradora deverá, diretamente ou por terceiro contratado,
investigar se o inadimplemento contratual encontra-se coberto pela apólice,as causas e razões.
do sinistro, a extensãodos danos resultantes do inadimplemento, e, em particular na hipótese
de execução parcial elou defeituosa, o percentual não executado do contrato principal, a
qualidade do cumprimento parcial do contrato, bem comoos custos para à regularização e o
cumprimento do contratoaté seu termo, em conformidade com o projeto exceutivo,

Parágrafo único, A investigação deverá ser célere « se bascar em evidências trazidas por
documentos, pareceres e laudos técnicos.

Art30, Caso se verifiqueacaracterização do sinistro,a seguradora sub-roga:
adocontrao tomador ou terceiros que tenham dado causa nosini

segurado até o limite da garantia da apólice, adotando taxativamente uma das seguint
soluções

1 - prioritariamente contratar outra pessoa jurídica para realizar o contrato principal, respeitada
a ordem de classificação do processa licitatório ou pleito concorrencial de qualquer natureza
que ensejou a celebração deste contrato principal:

M- na impossibilidade de aplicar0inciso
“I”,

excepcionalmente, mediante aecitação expressa
do Segurado e como aval dos seus órgãos de controleefiscalização, assumir ela própria, nos
limites das obrigações assumidas pelo tomador no contrato rescindido, a execução da parcela.
restante do projeto commão de obra própria ou por intermédio de terceiros contratados; ou

HH - facultativamente e sob sua exclusiva responsabilidade, financiar o próprio tomador
inadimplente para complementara obra, desde que dentro dos prazos contratados.

$ 1º Aseguradora disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da caracterização dosinistro,
para apresentar o relatório final de regulação, o qual deverá conter as alterações necessárias dese preçoparaa conelusão da obra ou do fornecimento de bemou de serviço,
serem ratificadaspelo segurado.

82º O segurado disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da entrega do relatório final de
regulação do sinistro, para emitir sua concordância comasalterações propostas.
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$ 3º Caso o segurado não aprove as alterações propostas, a seguradora procederá com
indenização em espécie seguindoorelatório finalde regulação do sinistro.

84º O pagamento da indenização, nos termos da apólice, oua execução da parcela restante do
comtrato principal deverá iniciar-se no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
manifestação do segurado prevista no $ 2ºdeste artigo.

85ºNa hipótese de execução parcial do contrato, o valor devido pela seguradora à título de
indenização equivaleri ao montante proporcional ao percentual do contrato ainda não
executado, em relação ao valor globaldeste contrato, somado ao valor do custo adicional para a
conclusão doprojeto.

8 6º Na hipótese de a seguradora optar por executar diretamente o contrato principal, o
segurado deve colocar à sua disposição os recursos disponíveis para a continuidade e o término
do projeto, conforme os termosda apóli

8 7º Na hipótese do 5 6º deste artigo, o segurado obriga-se, ainda, a pagar à seguradora o
estante do valor do contrato parcialmente inadimplido.

8º Na hipótese de outorga do restante da execução do contrato inadimplido a terceiro.aradora fica livre e desimpedida para utilizar o meio de seleção que julgar adequado ao
regularadimplemento do contrato

CAPÍTULO IV
DOLIMITEDE COBERTURAE Vi NCIA

Art. 31.0 an. 56, da Lei nº 8.666, de21 de junho de 1993,fica reguladono âmbito municipal,
passando àexigir do vencedordo procedimento licitatório apresentação de seguro-garantia de
exceução do contrato que cubra 100%(cem por cento) do valor do contrato,

Art, 32. O prazo de vigência da apólice será

1- igual ao prazo estabelecido no contrato principala que este

garantia:
inculada a apólice de seguro-

M - igual ao prazo informado na apólice, em consonância com oestabelecido nas condições
contratuais do seguro-garantia, considerando a particularidade de cada modalidade, na hipótese
de u apólice não estar vinculada a um contrato principal.

Parágrafo único. A vigência da apólice acompanhará as modificações no prazo de execução
do contrato principal ou do documento que serviu de base para à aceitação do risco pela
seguradora, desde que tais modificações recebama amuência da seguradora, mediante à
emissãodorespectivo endosso.

“Art, 33. O tomadoré responsável pelo pagamento do prêmioà seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

s
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rantia continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver
pagado o prêmio nas datas convencionadas, podendo, neste ca “guradora recorrer à
execução do contratodecontragarantia, sem prejuizo de outras formasde cobrança.

Art, 34, O seguro-garantia extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que
ocorrer primeiro, sem prejuizo do prazopara a ocorrência dosinistro:

E quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado, ou devolução da apólice;

11 quando o segurado e a seguradora assimo acordarem e desde que isto não implique a
ausência da modalidade de seguro prevista nesta Lei;

rantia daMI - quandoo pagamento da indenização ao seguradoatingir 0limite máximo de ga
apólice;

IV= quandoo contrato principal forextinto,nas hipóteses em que haja vinculação da apólice a
um contrato principal, ou quandoa obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou

V = quandodo términode vigência previsto na apólice,salvo se estabelecido em contrário nas
condições contratuais do seguro-garantia.

rafo único. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato,
esta garantia somente será liberada ou restituída após à execução do contrato, em consonância
comodispostono $ 4º doart. 56da Lei nº 8.666, de 1993, e sua extinção se comprovar, além
das hipóteses previstas neste artigo, pelo recebimento do objeto do contrato,nos termosdo art.
73 da Lei nº 8.666, de 1995,

CaPiTULO v
DAS DISPOSIÇÕESFINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.35.À utilização do seguro-garantia nos contratos objeto desta Lei toma-se facultativa a
partir da data de sua publicação, passando a ser obrigatória após 180 (cento e oitenta) dias
dessadata, não se aplicando aos contratos vigentes à época e às licitações evjos editais tenham
sido publicados antesdo início davigência de sua aplicação obrigatória.

“Art.36. O editaldas obras poderá conter cláusula arbitral a fim de regular eventuais conflitos
entre a seguradora e o tomador. bem comocláusula arbitral ou compromisso arbitral para
regular eventuais conflitos entre a seguradorae os demais entesdedireito privado.

Parágrafo único. Faculta-se ao edital prever, antes da aplicação da arbitragem, a mediação,
nos termosda Lei 13.140 de 2015.
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